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PREFEITURA DO DISTRITO FE.DERAU
DECRETO "N" N' 685 — w 5 DS

DEZEMBRO DE 1S67 '
ATOS DO PODER EXECUTIVO :Ii novos) n» seguinte doia-

:RETO "E" N'
DEZEMBRO DZ 1967

UC ã DBes comerciais . • DEi
- madeira e dá outras

pró* '

O Preleito ao Distrito Federal,
ttsane > ,es que lhe r-on-
íere o artigo 2"), item II, da Lei núme-
ro 3.751. de 13 de abril de 1961,
creta:

Art. rmiiida a a l i ' .
comercial em casas de madeira ex.^-
tentes ua da'a da publicação deste
Decreto nas Regiões Administrativas
do Distrito Federal, excluída a de 13 de abril de 1960, combinados com
Brasília, até 31 de julho de 19-38.

Parágrafo único. Incluem-sa na

vidades comerciais exercidas nas c»v-
cunstâncias acima referidas, nas vilas
"Tenório" e "Planalto", na "ir

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor de
NCr$ 11.000,00 (cruze mil cruitirot
novos), à dotação orçamentaria vi-
gente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições .que lhe <v>n-
ferern o artigo 5?, item II, da Lei
n? 5.190, de 8 de dezembro de Í9ee,
artigo 20, item II, da Lei n? 3.751, de

o artigo 41, item I, das Normas Ge-
rais de Direito Financeiro aprovadas

l pela Lei n' 4.320, de 17 de
1964, decreta:

•uai valor ío da
mesma Secretaria.

30.0.00 — Correntes
31.0.00 — Despicas de Custeio
31.1.00 — Passoal Civil
31.1.13 — Gratificação pelo Exer-

cício de Encargos de Auxiliar ou
membro de Banca e Comissão
Concursos.

do IAPI. no ''Núcleo Bandeirante" e

Art. l» Fica aberto
de Administração do

à Secretaria
Distrito Fe-

deral o crédito suplementar de NCr$
11.000,DO (onze mil cruzeiros novos)'.etores "Cruzeiro" ou "Ga via D"

e -Asa Norte Comercial", situadas na' na seguinte dotação:
Resião Administrativa de Brasilia.

30.0.00 — Despesas Correntes
An. -f A permissão a que se lê- 31.0.00 -

fere o artigo anterior, somente será
concedida ap6s requerimento do .níe-
ressado à Secretaria de Finanças,
atendidas as suas exigências e atesta-
das as boas condições de higiene pela
Coordenação de Saúde Pública da Se-
cretaria de Saúde.

S' permitida a inscrição
provisória no Distrito Federal, dos co-
merciantes estabelecidos na situação
prevista no artigo l» deste Decreto,
como contribuintes dos impostos, sfi-
bre circulação de mercadoria* e pres-
tação de serviços de qualquer natu-

-ção permitida -aéste
• gera ' nenhum direito ao

juinte quanto à sua fixação no
local ou uso permanente de sua ati-
vidade comercial nas condições aqui
previstas, podendo a Administração,
no seu exclusivo interesse e em qual-
quer época, cancelá-la para todos os

O cancelamento da referida
ílo obriga o contribuinte ao seu

acatamento, sem nenhum direito à
indenizaeão ou reivindicação de qual-
quer natureza.

Ari. 4? A ficha de inscrição quo é
entregue ao contribuinte comerciante,
dev« ser de cor diferente e conterá
os dizeres necessários ao cadastro e
mais aqueles contidos no parágrafo l»
do artigo anterior.

Art. 5- A falta de acatamento às
deliberações da Administração sujeita-
rá o contribuinte à interdição com-
pulsória do estabelecimento comercial
« imediata apreensão e remoção das

.mercadorias e bens ali encontrados
3 depósito público.

31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.09 — Gratificação péla Repre-

sentação de Gabinete. 10.000,00
31. l. 15 — Gratificação

Adicional por quinquénio. 1.000,00
Art. U* o crédito suplementar

que se refere o artigo anterior será
financiado, nos termos do artigo 48, i
l?, item III, da Lei n» 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação total, em
igual valor da seguinte dotação da
mesma Secretaria.

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00;— Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal .Civil
31.1.16 — Gratificação prevista na

Lei tí> 4.345, de 26 de junho de 1964.
Art. 3? Este Decreto entrará *m

vigor na data de sua publicação, 'revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de dezembro
1967; 79? da República e 8? de Brasília
— Wadlô da Costa Gomide, Prefeito
— Manoel Demosthenes, Secretário
do Governo — Wilson Júlio de Mi-
randa, Secretário de Finanças —
Wilson José Pinheiro, Secretário da
Administração.

;:-sas Corr.
31.0.(X) — Despesas de Cu

•31.1.00 — Pessoal civil
31.1.08 — Mensalistas
Art. i;» o crédito suplementar a

_ que se islei-e o artigo aiv
suciado, nos termos do artigo };• §

i III, da Lei n? 4.320, de í? da
'.'o ãe 19C4, peia anulação «u

Art. 3« Este Decreto entrara em j igual valor da seguinte do'acao'orca
vigor na data de sua publicação^ evo- numária da mes-;ia Secretaria.

) — Despesas Com.
i — Despesas de Cu

gadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 5 ds dezembro de

1&67; 79? ãa República e 89 de Brasília.
— Wadjô da Cosia Gomide, Prefeito
— Manoel Demosthenes, secretário
do Governo — Wilson Júlio de Mi-
randa, Secretário de Finanças •—
Wilson José Pinheiro, Secretário da
Administração.

Excetuam-se da permissão
i no artigo l? deste Decreto,

as atividades relacionadas com o co-
mercio de armas, inflamáveis e ex-
pia- i

•-artir da pub
não será permitida a

construção ou reconstrução de casas
de madeira destinadas .a atividades

DECRETO,"E" N? 324 — nc 5 M
DEZEMBRO DE 1967

Dispõe sobre a abertura d* créáito
Suplementar no valor de
NCr$ 16.000,00 (.desesseis mH ora-
zeiros novos), à dotação orçamenta-
ria vigente, que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 5"?, item II, da Lei
n? 5.190, de 8 de dezembro de 1&66,
artigo 20, item II, da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, combinados com
o artigo 41, item I, das Normas Ge-
rais de Direito Financeiro aprovadas
pela Lei n' 4.320, de 17 de março de
1864 e o que consta no Processo nú-
mero 38.841-67, decreta:

Art. l» Fica aberto à Secretaria
de Administração do Distrito Federal,
o crédito suplementar de
NCrS 16.000,00 (dezesseis mil cruzei-

DECRETO- "E" N? 325 — De 5 D«
DEZEMBRO'DE 1967

íipõf'sobre a abertura de crédito
Suplementar no valor de
NOrS 23.000,00 (Tinte e três
cruzeiros novos), à dotação do Or-
çamento vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Ftíera',

usando das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 20, item II, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 19*60, Vem
n do artigo 5?, combinado com o 5
l» <Jo artigo 4?, da Lei n? 5.190, de
8 d* dezembro de 1966, decreta:

Art. 1̂  Fica aberto à Secretaria
de Saúde do Distrito Federal, o cré-
dito suplementar de NCr$ 23.000.00
(vinte e três mil cruzeiros no\<
seguinte dotação:

30.0.00 — Despesas Correntes
31.O.CO — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.06 — Mensalistas .. 4.000,00
31. l .07 — G r a t i ficaçao

ó> função 15.500.00
31.1.09 — Gratificação

pela Representação de Gá-
bmete .' 3.500,00

Art. 2' o crédito suplementar a
que se refere o artigo anterior SM á

| financiado, nos termos do artigo 43, í
l?, item III, da Lei n? 4.320, de 17 dê
março de 1964, pela anulação em
igual valor da seguinte dotação orça- j
mentária da mesma Secretaria.

40.0.00 — Despesas de Capital
41.0.00 — Investimentos
44.1.00 — Obras Públicas
41.1.03 — Construção de Edifícios

Públicos.
Art. 3? Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de dezembro de
1&67: 79' da República e 8' de Brasília.
— Wadjô da Costa Gomide, Prefeito
— Manoel Demosthenes, Secretário
do Governo — Wilson Júlio de Mi-
randa-, Secretário de Finanças —
Wilson Eliseu Sesana, Secreta^o' da
Saúde.

comerciais ou afins, em qualquer par- ' ros novos)- na se§uinte dotação:
Federal.

. eto entrará em
<;a de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.
Distrito . i'iro tie

1967; 799. da República e 8' de Brasí- Iet.f,

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.0o — Despesas de Custeio
31.3.00 — Material de Consumo
31.3.04 — Material de limpeza

.13; Objetos de Tol-

lia. — Waâjô da Costa Gomiãe. pre-
íeito — Manoel Demosthenes Barbo
de Siqueira, Secretário do Governo —
Wilson Júlio ãe Miranda, Secrtário de
Finanças — Rogério ãe Freitas Cunha,
Secretário de Viação e Obras — Wil-
&sn Eliseu Sesana, Secretário de Saú-
Ék

de-31.4.00 — Serviços
Terceiros

31.4.06 — Teleíone ..... . 10.000,00
Art. 2* O crédito suplementar a

que se refere o artigo anterior será
financiado, nos termos do artigo 43, Í
l?, iteai m, da Lei n' 4. 320, de w d*
março d* HHM, pela anulação total, «O

DECRETO "E" N? 326 —'DE 5 wt
DEZEMBRO DE 1967

Oispõe sobre a abertura ãe credito
Suplementar no valor ãe
7VCr$ 55.000,00 (cinquenta e cinco
mil cruzeiros novos) à ãotaçap do
OTÇF que especifica.

O Prefeito do Distrito» Federal,
usando das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 20, item II, da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de l»eo, Hem
II do artigo 5', combinado com o §
l? do artigo 4?, da Lei n? 5.190, de
8 d« dezembro de 19S6, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito
Federal, o crédito suplementar de
NOrf SS.000,00 (cinquenta « olnco mil

31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.is — Gratificação prevista na

Lei n" 4.3-Í5, de 20 de junho c? 19;*.
1 Este Decreto entrará tin

l)a da ia de sua publicação, .:;vo-
as disposições em coniriu^o.

Distrito Fíderal, ã cie dezcmbi.) a«
19o"; 19* da República e 8* tie E.a
— Wadjô da Costa Gomide, Pitíi ; >
— Manoel Demosthenes, tecre'niit»
cio Governo — Wilson Júlio de ííi-
ranc!.. ario de Finanças —
Jran LUZ, Secretário de Educação e

j Cultura.
DECRETO "E" N? 327 — BE 6 JF

DEZEMBRO DE 19=37
;);. sc-bre a abertura de crcií^o

Suplementar no valor de
NCr$ ,900,00 (.novecentos cruieuot
j iO'Jo.v' , ò dotação orçamentaria vi-
gente, çue especifica.
O Preieiío do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 5', item II, da Lei
n? 5.ICO, de 8 de deasmbro de i
artigo 20, item II. da Lei n? 3.751. da

'- abril de I960, combinados com
o arliiio 41, item I, das Normas Ge-

•Mreito Financeiro aprov
pela L-íi -n* 4.320, de 17 fie março de

eta:
Art . l? Fica aberto à Secretaiia

de Viação e Obras do Distrito Federal
o crédito suplementar de NCis .-w.oo
(noveceptos cruzeiros novos), na se-
guinte dotação;

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Desiwsas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.09 — Gratificação Ce Repre-

sentação d-e' Gabinete.
Art. 2» o crédito suplamentar a

que se refere o artigo anterior será
financiado, nos termos do artigo 4'3 S
lo, item III, da Lei n? 4.320, de 17 da
março de 1964, pela anulação total era

• alor da seguinte'dotação da
msstna Secretaria. •

30.0.00 — Despesas Correntes
31.O.CO — Despesas de Custeio
31.1.00 —-Pessoal Civil
31.1.G8 — Gratificação pela Y

cão de serviço extraordinário.

Art. 3* Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposiçõts em contrário.

Distrito Federal, 6 de dezembro d*
:' da República e 89 de B

— Waãjô da Costa Gomide, I"
— Manoel Demosthenes, gee
do Governo — Wilson Júlio de Mi~
r anda, Secretário de Finanças —
Rogério de FreitOn Cunha, Secretário
de viaçSo e Obras.

DECRETO "E" N? 328 — DE 7 DB
DEZEMBRO DE 1967

Dispõe sobre a abertura ãe crédito
Suplementar no valor ãe
NCr$ 2.000,00 (dtfii mil cr;
novos), à dotação orçamentar
gen?v que específica.
O Prefeito - do Distrito Federal,

' das atribuições que lhe rcn-
> artigo 6», item n, da Lei

n' 5.1BO, de 8 de dezembro de 19&9,
artigo 20, item n, tía, Lei n? 3.751, de
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13 de abril de I960, combina dos COEI
o 41, iwn I, da! Norma» Gsa

j Direito Financeiro aprovadas
ii n? 4.320, de 17 de março de

1984, decreta:
Art. l' Pica aberto à Região Ad-

:aíiva III Taguatinga o crédito
suplementar de NCr.$ 3.OCO,CO 'dois

ãzeiros novos), na seguinte do-
.

30.0.00 — Despesas Correri
31.0.00 — Despesas de Cut

.31.1. CO — Pessoal Civil
31.1.07 — Gratificação de Punção
Art. 2' O crédito suplemenU.r a

que se refers o artigo anterior será
financiado, nos termos do ar.
! 19, item .III, da Lei n? 4.320, de 17
de março de 1964, pela anulação total,
era igual valor, da seguinte dotação
da mesma Secretaria:

30.0.00 T- Despesas Correntes .
S 1.0.CO — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.16 — Gratificação prevista na

Lei número 4.345, de 26 de junho de
1964.

Art. 3? Este Decreto entrará em
vigor na data ús sua pufticação, '..vo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 7 de dezembro de
1957; 79? da República e S' de Brasília.
— Wadjô da Costa Gomide, Prefeito
— Manoel Demosthenes, Secretário
fio Governo — Wilson Júlio de Mi-
randa, Secretario de Finanças —

DECRETO "E" N' 329 — DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1S67

Dispõe sobre a abertura âe crédito
suplementar no valor de
JVCrj 7.000,00 (.sete mil cruzeiros
novos), à dotação ao orçamento vi-
gente -que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe çon-
íeran o art. 5', item U, da Lsi nú-
mero 5.190 de 8 de dezembro ds 1966,,
ar.. 20, item II, da Lei n' 3.751. de
13 de abril de 1960, combinado com
o art. 41, item I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro aprovadas pela
Lei n? 4.320, de 17 de março de 196-1,
e à vista do Processo n' 39.BS2-67,
decreta:

Art. l' Pica aberto ^ Secret0ria
de Administração dó Distrito Federal,
o credito suplementar de
NCrç 7.0QO,00"(sete mil cruzeiros no-
vos», na seguinte dotação.
80.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31. l. 00 — Pessoal Civil
81.1. OU — Mensalistas

Art. 2» O crédito suplementar a
que se refere o artigo anterior será
financiado, nos termos do art. 43, pa-
rágrafo l?, item III, da Lei n' 4.320,
de 17 de março de 1964, pela anula-
çá parcial em igual valor da seguin-
te dotação da mesma Siwetaria.
80.0.00 — Despesas Correntes
81,d.00 — Despesas de Custeio
81.4.00 — Serviços de Terceiros
81.4.18 — Locação de serviços técni-

cos especializados.
Art. 3' £st* Decreto entrar* im

Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 7 de dezembro de
1967; 79? da República e 8' de Bra-
silia. — Wadfó da Costa Gomide,
Prefeito. — Manoel Demosthenes, Se-
ct tário do Governo. — Wilson José
Pinheiro, Secretario de Administração.
_ Wilson Júlio âe Miranda, Secretá-
rio de Finanças.

DECRETO "E" N? 330 — B« 7 »B
DEZEMBRO DE 1967

Dispõe $&>Te o aberturp de crfMto
suplementar no valor de
NCr$ 19.000,00 (dezenove mil cru-
zeiros novos) à dotação dó orça-
mento vigente que especifif-
O Prefeito do Distrito Federa)

usando das atribuições que lhe con-

ferem o art. 20, item II da Lei nú-
mero 3.751, da 13 de abril de I960,
item II, do art. 5?, combinados com
o § 1° do art. 49, da it.ei 'n' 5.190, de
8 de dezembro^la 1236, decreta:

Art. l' Fica aberto à Região Ad-
minia.'rativa I - Brasília o crédito
suplementar ás NC'r$ 19.000,00 (de-
zenove mil cruzeiros novos) na se-
guinte dotação:
40.0.00 — Despesas Se Capital
41.0.00 — invssílmc.
41.2.00 — Equipamentos e Instala-

ções
41.2.16 — Automóveis caminhões e

semelhantes
Art. 2? O crédito suplementar a

que se refere o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, § l?,
»item III, da Lei 4.320, de_ 17 de mar-
ço de 1964, pela anulação em igual
valor cia seguinte dotação orçamen-
taria da mesma" Região:
30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas às Custeio
31,1.00 — Pessoal Civil
•{1.1.06 — Mensaiistas

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 7 de dezembro de
1967; 79? da República e 8» de Bra-
sília. — Waâjõ da Costa Gomiãe,
Prefeito. — Manoel Demosthenes, Se-
cretário do Governo. — Wilson Júlio
de Mirandat Seoretário de Finanças.

DECRETO "E" N9 331 — DE 7 DE
__ DEZEMBRO DE 1967

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor âe
NCr$ 71.000,00 (setenta e um mil
cruzeiros novos), à dotação orça-
mentaria vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usand* "das atribuições que lhe con-

ferem o art. 5», item II da Lei nú-
mero 5.190, de 8 de dezembro de
1966, art. 20, item II, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960 combinados
com o art. 41, item I, das Normas

o Financeiro aprova-
'a Lei n? 4.320, de 17 de março

de 19Si, decreta:
Art. l» Fica aberto à Secretaria

de Serviços Públicos dt Distrito Fe-
deral o crédito suplementar de
NCrg 71.000,00 (setenta e um mil cru-
zeiros novos), na seguinte dotação:
30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31. i. 05 — Contratados —49.000,00
32.0.00 — Transferências Correntes
32.8.00 — Contribuição de Previdên-

cia Social
32.8.01 — Contribuição de Previdên-

cia Social — 22.000,00

Art. 29 O crédito suplementar a
que se refere o artigo anterior será
financiado, nos termos do art. 43 pa-
rágrafo 19, item III, da Lei n? 4.320,
de> 17 de março de 1964, pela anulação
total, em igual valor, da seguinte do-
tação da mesma Secretaria:

30.0*00 — Despesas Correntes
31.^.00 — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.16 -- Gratificação prevista na

Lei n? 4.345, de 26 de Ju-
nro de 1964.

Art. 3' Ês^te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal 7 de dezembro de
1967; 799 da República e 8' de Bra-
sília. — Wadjô da Costa Gomiúe,
Prefeito. — Manoel Demosthenes, Se-
cretário do Governo. — Wilson Júlio
de Miranda. Secretário de Finanças.
— Joffre Mozart Parada, Secretário
d. Serviços Públicos. .

LEI DO INQUILINATO
LEI N' 4.494 — DE 25/11/64

DECRETO-LEI N' 4 - DE 4/2/66

DECRETO-LEI N' 6 — DE 14/4/66

LEI N' 5.334 — DE 12/10/67

DIVULGAÇÃO N" 1.029

PREÇO NCr$ 0,40 x

A VE'NDA

Na Guanabara

.'Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alven l
Agência It Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
NaJSede do D I N

CO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,16

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" — EE 5 DE DEZEMBRO

PE

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições gue lhe confers
o art. 20, inciso VII, da Lei n? 3.751,
de 13* de abril de l.1'.1

N9 1.882 — Dis i pedido,
Regina Vera Ribeiro, funcionária do
IBG-S, à disposição desta Prefeitura,
da Função em Comissão, Símbolo .. .
FC-2 de Chefe de Gabinete da Se-
cretaria de l-'inancas, por ter sido de-
signada para outra fun-

N' 1.883 — Dispensar, a pedido,
Maria de Lourdes Fonssea, Oficial de
Administração, nível 12-A, matrícula
n9 7.994, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-10, da '
Secretária-Datilógrafa, C!o Gabinete
da Secretaria de Finan

N1? 1.884 — Dispensar, r>
(Roberto Rosa, Apontador Fincai, ní-
vel 10, matrícula n9 14.127-N, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distriít)
Federal, de Substituto eventual, do
Chefe do Serviço as Fiscalização da
Divisão de Operações Patrimoniais, do
Departamento do Património, da Se-
cretaria de Finanças.

N9 1.S85 — Designar Rabina Maria
Padilha Loureiro, Assistente de Ad-
ministração, nível \f cuia nú-
mero SSS, do Quadro Provisório . de
Pessoal do Distrito Federal, para f
tituir em seus .ir ven-
tuais,'o Chefe do í
zàção, da Divisão de Opsrações
trii. icniais, do .isnto do Pa-
trimónio da Secretaria de Finanças.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 20, inciso VII da Lei nú-
mero 3.751 de 13 de abril de 1960, e
;end cm vista o que consta do
cesso n? Í.007.794-67-SEC, resolve:

N' 1.8S6 — Designar o Baciiarei
Jarbas Ubyratan Rego do Couto, Pro-
'essor de Ensino Médio, para exercer
a função em comissão, símbolo FC-10,
de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "C", da Co-
ordenação de Educação Média, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o

o 20, inciso VII da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de i960, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 1.008.357-67-SEC, resolve:

N9 1.887 — Designar Geraldo Antó-
nio de Medeiros Calado, Escrevente-
(Datilógrafo, nível 7, matrícula nú-
mero 2.052 para substituir em seus
impedimentos eventuais o Chefs da
Seçao de Controle e Abastecimento,
do Serviço de Material da Divisão de
Administração, aã Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, 5 de dezembro d«
1967; 799 da República e 8? de Bra-
sília. — Wadjô da Costa Gomide,
Prefeito.
DECRETO "P" DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 20, inciso VII da
Lef n? 3.751, de 13 de abriJ de 1960,
combinado com os artigos 23 e 61, do
Decreto-lei n'.274 de 28 de fevereiro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n? 11.742-67, resolve:

N9 1.906 — Aproveitar no cargo de
Desenhista, nível 12, io Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral. Maria Mascarenhas de Moura,
Escrevente Datilógrafo R-7, do De-
partamento Autónomo de Estradas de
Rodagem do Estado do Ceará, colo-
cada à disposição da Prefeitura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 7 de dezembro de
1967; 79' da República e 89 de Bra-
sília. —- Wadjô da Costa Gamide.


